
 
 
 
CONCURSO DE DECORAÇÃO DE  NATAL 2014 

Regulamento  

O Concurso é uma iniciativa da Associação Comercial e Empresarial  de Três Corações, em parceria 
com a Rádio Tropical AM e FM, e visa estimular a decoração de Natal em toda a cidade de Três 
Corações.  
O Concurso não possui fins lucrativos, não há taxa de inscrição ou qualquer tipo de ônus para os 
interessados em participar. 

Será premiada a decoração na categoria Comércio (Fachada, Vitrine e/ou interior). 

Participação:  
 
•  Todas as lojas associadas ou não da ACETC poderão participar, sem necessidade de inscrição. 
•  Todas as lojas interessadas em participar do Concurso de Decoração Natalina, caso queiram, poderão 
enviar 01 foto de sua decoração, escolhidas pela empresa participante, a fim de serem postadas no Site 
da ACETC para divulgação. 

Início e término da Votação:  

A partir do dia 24/11/2014 até o dia 19/12/2014, período no qual será feita a votação espontânea pela 
sociedade em geral. 

Forma de Votação: 

A votação poderá ser realizada pelo telefone (35) 3239-6750 no horário comercial, via internet, através do 
site da ACETC ou pelo Programa Comando 95 da Tropical FM.  

Forma de Apuração:  

A apuração dos votos recebidos será feita por uma comissão julgadora, composta com no mínimo 3 e no 
máximo 5 pessoas, indicadas pela Diretoria da ACETC e da Rádio Tropical AM/FM. 

Resultados do Concurso:  

O resultado será divulgado no dia 31 de dezembro, através do Site da ACETC, além da imprensa da cidade 
e no Programa Cidade em Revista da Rádio Tropical AM/FM. A Comissão Julgadora é soberana nas suas 
decisões.  

Premiação e data de entrega  

A premiação será realizada a data a ser definida pela Organização 

Os prêmios 

Os vencedores do Concurso receberão: 

 1º lugar:  
- R$500,00 em dinheiro 
- Um café da manhã para proprietários, funcionários e Comissão Organizadora/Julgadora  
2º lugar: 
-  R$300,00 
Um café da manhã para proprietários, funcionários e Comissão Organizadora/Julgadora  
 
Observação  

 Os vencedores concordam que terão seus nomes, fotos e declarações, divulgados na imprensa 
local, site da ACETC. 


